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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÕES A ENTIDADES QUE MENCIONA, RELATIVAMENTE AO EXERCÍCIO DE 2009”
Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder e subvenção a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de atendimento direto ao público nas áreas de cultura e educação, beneficência ou responsáveis pela realização de eventos de interesse público a seguir descritas, relativamente ao exercício de 2009:
I – Secretaria Municipal de Educação

	ENTIDADES
	VALOR 

	Ação Social Anchieta
	R$ 40.000,00

	Associação de Pais e Amigos do Educando - AFAPE
	R$ 131.250,00

	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
	R$ 157.185,00

	Associação Pestalozzi de Nova Friburgo
	R$ 64.795,50

	Grupo de Promoção Humana – GPH
	R$ 48.300,00

	Creche Colméia do Senhor
	R$ 260.400,00

	Instituto Bélgica – Nova Friburgo
	R$ 120.000,00


II – Secretaria Municipal de Turismo

	ENTIDADES
	VALOR 

	G.R.E.S. Acadêmicos do Prado
	R$ 36.167,00

	G.R.E.S. Imperatriz de Olaria
	R$ 36.167,00

	G.R.E.S. Alunos do Samba
	R$ 36.167,00

	G.R.E.S. Unidos da Saudade
	R$ 36.167,00

	G.R.E.S. Vilage no Samba
	R$ 36.167,00

	G. R. B. Carnavalesco Bola Branca
	R$ 18.083,00

	G. R. B. Carnavalesco Globo de Ouro
	R$ 18.083,00

	G. R. B. Carnavalesco Unidos do Imperador
	R$ 18.083,00

	Bloco Carnavalesco Raio de Luar
	R$ 18.083,00

	Liga Ind. das Escolas de Samba e Blocos de Enredo de Nova Friburgo
	R$ 117.590,00


III – Fundo Municipal de Assistência Social – Contrapartida da REDE SAC

	ENTIDADES
	VALOR

	Ação Social Anchieta
	R$ 4.084,80

	AFAPE - Associação Friburguense de Pais e Amigos do Educando 
	R$ 20.454,72

	APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
	R$ 14.932,08

	GPH - Grupo de Promoção Humana
	R$ 2.389,68

	Creche Colméia do Senhor
	R$ 6.127,20

	Aldeia da Criança Alegre Kinderdorf Rio
	R$ 6.578,52

	APAC - Associação dos Pais e Amigos da Criança
	R$ 38.937,60

	ARADF – Associação de Reivindicação de Apoio ao Deficiente Físico
	R$ 5.581,92

	CANF - Clube dos Amigos de Nova Friburgo
	R$ 5.181,84

	Associação São Vicente de Paula (API)
	R$ 13.731,24

	Associação São Vicente de Paula (PPD)
	R$ 16.745,76

	LAJE – Lar Abrigo Amor a Jesus
	R$ 50.000,00


Art. 2°. A Prefeitura Municipal poderá parcelar as verbas descritas no artigo anterior, mediante Decreto;

Art. 3°. O Poder Executivo poderá fixar, através de Decreto, as normas e prazos em que a entidade beneficiada deverá prestar contas das verbas recebidas, que ficarão sob a responsabilidade da Secretaria que ordenar a despesa.
Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria;

Art. 5°. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Registre-se, publique-se e cumpra-se.



Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de novembro de 2008.

SAUDADE BRAGA
Prefeita
